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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 52, §1º  da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 do
Regimento Interno requeiro seja oficiado o Sr. Secretário de Estado da Saúde, Sr. Eleuses Paiva, para
que preste as seguintes informações referente a ausência de deliberação da CIB/SP referente às
propostas de ampliação da oferta de cirurgias eletivas pelos hospitais do Estado:
 

Qual o motivo da ausência de deliberação pela CIB-SP  sobre as propostas enviadas pelos

hospitais habilitados pelo Ministério da Saúde?

Há algum critério, parâmetro técnico ou administrativo sendo utilizado pela CIB-SP que impeça

ou retarde a análise e deliberação dessas propostas?

Qual o prazo previsto  para que a CIB-SP se manifeste formalmente sobre cada uma das 12

propostas apresentadas?

O  Estado  de  São  Paulo  recebeu  integralmente  as  informações  técnicas  enviadas  pelo
Ministério da Saúde referentes aos hospitais aptos a ampliar a realização de cirurgias? Caso

positivo, quando foram recebidas?

Existe  algum entrave  operacional,  administrativo,  financeiro  ou  documental  que  esteja

impedindo a emissão de parecer ou deliberação pela CIB-SP?

A Secretaria Estadual da Saúde possui planejamento ou cronograma definido para análise das

propostas de ampliação da oferta cirúrgica? Em caso afirmativo, favor enviar o cronograma.

Caso a CIB-SP tenha deliberado internamente, mas ainda não tenha publicado ou comunicado

oficialmente, solicito cópia das atas, notas técnicas ou registros que tratem do tema.

Há previsão de ampliação da participação dos hospitais do Estado  na oferta de cirurgias

eletivas em parceria com o Ministério da Saúde?

Caso exista intenção de indeferir alguma das propostas, solicito a fundamentação técnica que

embasa eventuais recusas.

Por fim, solicito esclarecer quais são os próximos passos previstos pela Secretaria e pela CIB-

SP para garantir a continuidade da ampliação de procedimentos cirúrgicos no Estado.
JUSTIFICATIVA

 
Considerando a necessidade de assegurar transparência, eficiência e celeridade na gestão das políticas
públicas de saúde, especialmente no que se refere à ampliação da oferta de cirurgias eletivas no Estado
de São Paulo, venho, por meio deste, requerer informações formais  acerca da atual situação das
análises e deliberações no âmbito da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo (CIB-SP).
 
O Ministério da Saúde disponibiliza ao Estado de São Paulo, de forma atualizada semanalmente, a
relação dos hospitais aptos a ampliar a realização de cirurgias eletivas, incluindo:
 

verificação de conformidade;

capacidade instalada;

disponibilidade de centros cirúrgicos;

existência de profissionais especializados em número suficiente;

análise da capacidade de oferta dos serviços.
Todavia, apesar da existência de 12 propostas apresentadas por hospitais do Estado de São Paulo,
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até o presente momento não houve qualquer manifestação da CIB-SP, seja para aprovação, recusa ou
mesmo justificativa técnica para a ausência de decisão.
 
Diante da relevância do tema para a população paulista, solicito que as informações sejam enviadas
dentro do prazo legal.
 
Sem mais, renovo protestos de elevada consideração.
 
 
 
 
 
 

Ana Perugini
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